
LEI Nº 5.318, de 23 de dezembro de
2013

“Autoriza o Município de Araguari a con-
tratar operações de crédito com a Caixa Eco-
nômica Federal – CEF, com outorga de garan-
tias, destinadas ao financiamento da Pavimen-
tação e Qualificação de Vias Urbanas situa-
das no Bairro Vieno, dando outras providênci-
as.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo, na repre-
sentação do Município de Araguari, autorizado a
celebrar operações de crédito com a Caixa Eco-
nômica Federal – CEF, até o montante de
R$6.265.175,62 (seis milhões, duzentos e sessen-
ta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e ses-
senta e dois centavos), destinadas ao financiamen-
to da Pavimentação e Qualificação de Vias Urba-
nas situadas no Bairro Vieno, no âmbito do Pro-
grama Pró-Transporte – PAC2, cujas condições
encontram-se previstas no art. 2º desta Lei, ob-
servada a legislação vigente, em especial as dis-
posições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.

Parágrafo único. Os proprietários das vias be-
neficiadas com aplicação das verbas provenientes
do financiamento, previsto do caput deste artigo,
serão isentados do pagamento da contribuição de
melhoria e de qualquer outra taxa, desde que com-
provem não possuir renda familiar superior a qua-
tro salários mínimos e que sejam proprietários de
no máximo dois imóveis no Município.

Art. 2º As operações de crédito de que trata o
art. 1º desta Lei, subordinar-se-ão às seguintes con-
dições gerais:

I) encargos de até 7,90% (sete vírgula noventa
por cento) ao ano, compreendidos nestes juros, taxa
de risco de crédito e taxa de remuneração, pagá-
veis inclusive durante o prazo de carência, poden-
do ser capitalizados limitados ao valor definido na
composição de investimento do contrato;

II) a dívida será paga em até 240 (duzentos e
quarenta) meses, sendo até 48 (quarenta e oito)
meses o período de carência, durante o qual não
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haverá amortização da dívida, respeitados os pra-
zos definidos pela Caixa Econômica Federal - CEF;

III) o valor do investimento será de
R$6.594.921,71 (seis milhões, quinhentos e noventa
e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e se-
tenta e um centavos), sendo R$6.265.175,62 (seis
milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, cento e
setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos),
o valor do empréstimo e R$329.746,09 (trezentos
e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e seis
reais e nove centavos) a título de contrapartida.

Art. 3º Fica o Município autorizado a oferecer
em garantia das operações de crédito, por todo o
tempo de vigência do contrato de financiamento e
até a liquidação total da dívida, caução das Recei-
tas de Transferência do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadu-
al e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e/
ou do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, em montante necessário e suficiente para a
amortização das parcelas do principal e o paga-
mento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferência
sobre as quais se autoriza a constituição de cau-
ção como garantia das operações de crédito serão
alteradas, em caso de sua extinção, pelas receitas
que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente
em sua substituição, independentemente de nova
autorização.

Art. 4º O Chefe do Executivo do Município
de Araguari está autorizado a constituir a Caixa
Econômica Federal - CEF como sua mandatária,
com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para
receber junto às fontes pagadoras das receitas
de transferências mencionadas no caput do art.
3º retro, os recursos vinculados, podendo utilizar
esses recursos no pagamento do que lhe for de-
vido por força do contrato a que se refere o art.
1º, desta Lei.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se
limitam aos casos de inadimplemento do Municí-
pio e se restringem às parcelas vencidas e não
pagas.

Art. 5º Fica também o Município de Araguari
autorizado a:

I) participar e assinar contratos, convênios nos
moldes do anexo único, aditivos e termos que pos-
sibilitem a execução da presente Lei;

II) aceitar todas as condições estabelecidas

pelas normas do Programa Pró-Transporte – PAC
2 Pavimentação e Qualificação de Vias Urba-
nas, vigentes à época da assinatura do contrato
de financiamento;

III) abrir se for o caso, conta bancária vincu-
lada ao contrato de financiamento, na Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, destinada a centralizar a
movimentação dos recursos decorrentes do re-
ferido contrato;

IV) aceitar o foro de outra comarca para diri-
mir quaisquer controvérsias decorrentes da exe-
cução do respectivo contrato de financiamento.

Art. 6º Serão consignados, obrigatoriamente,
nos orçamentos anual e plurianual do Município
de Araguari, as dotações necessárias às amorti-
zações e aos pagamentos dos encargos anuais,
relativos ao contrato de financiamento a que se
refere o art. 1º, desta Lei.

Art. 7º Os recursos provenientes da operação
de crédito objeto do financiamento serão consig-
nados como receita no orçamento ou em crédi-
tos adicionais e projetos atividades, para os exer-
cícios aos quais se dispuserem, ou seja, LOA
2014/2015, LDO 2014/2015 e PPA 2014/2017,
ficando autorizada a abertura de crédito especial
no orçamento municipal no valor de até
R$6.265.175,62 (seis milhões, duzentos e sessenta
e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e ses-
senta e dois centavos), com a utilização dos re-
cursos advindos desta Lei, podendo para tanto
suplementar a inerente dotação orçamentária
mediante decreto.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 23 de
dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Érico Roberto Chiovato
Secretário da Fazenda

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação
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LEI Nº 5.319, de 23 de dezembro de
2013

“Autoriza o Chefe do Executivo a emitir
anuência em escritura de permuta que cele-
brará a Associação dos Moradores do Bairro
Miranda com a Paróquia São Sebastião, vin-
culada à Diocese de Uberlândia – MG, dan-
do outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo deste Muni-
cípio autorizado a emitir anuência a que a Associ-
ação dos Moradores do Bairro Miranda, proprie-
tária do lote de nº 02, da quadra nº 34, com frente
para a Rua Ituiutaba, do mesmo Bairro, registrado
sob o nº R-1-28.254, de 30 de março de 1993, re-
cebido por doação autorizada pela Lei nº 2.310, de
26 de setembro de 1986, permute o mencionado
imóvel pelo lote de nº 20, da quadra nº 23, situado
nesta cidade, na Rua Estácio de Sá, Bairro
Miranda, objeto do R-1-45.565, de 4 de junho de
2008, de propriedade da Paróquia São Sebastião,
vinculada à Diocese de Uberlândia – MG.

§ 1º A Comissão Permanente de Avaliação da
Prefeitura Municipal atribuiu o valor de
R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
para o terreno de propriedade da Associação dos
Moradores do Bairro Miranda e o valor de
R$168.300,00 (cento e sessenta e oito mil e tre-
zentos reais) para o terreno da Paróquia São Se-
bastião, conforme se vê pelo Laudo anexo a esta
Lei.

§ 2º Torna-se sem efeito a retrocessão de
que trata o art. 2º, da Lei nº 2.310, de 26 de
setembro de 1986, tendo em vista que a Associ-
ação dos Moradores do Bairro Miranda permu-
tará o lote 02, da quadra 34, com a Paróquia
São Sebastião,  vinculada à Diocese de
Uberlândia – MG, e por outro lado,
consequentemente a mencionada Paróquia fica
desobrigada de construir no terreno permutado,
tendo em vista doravante a não incidência so-
bre o mesmo da cláusula de reversão.

§ 3º Fica transferida para o lote nº 20, da
quadra nº 23, a cláusula de reversão, em razão
do que retrocederá o domínio do aludido terreno
ao Município de Araguari, caso a Associação
dos Moradores do Bairro Miranda não construa
no mesmo no prazo de até 2 (dois) anos a sua
sede própria, a contar da data da concernente
escritura de permuta, ou a qualquer tempo, ve-
nha a se extinguir ou deixe de utilizar esse imó-
vel, em definitivo, no desempenho de suas ativi-
dades ou finalidades estatutárias.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, de forma específica a Lei nº 2.310, de 26 de
setembro de 1986, a presente Lei entra em vigor
na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 23 de
dezembro de 2013.

Raul José de Belém
        Prefeito

  Mirian de Lima
Secretária de Administração

LEI Nº 5.321, de 23 de dezembro de
2013.

“Autoriza a doação à Montina Transportes
Ltda., de crédito em área do Distrito Industri-
al, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari autoriza-
do a fazer, através do Chefe do Executivo, a ces-
são gratuita ou doação, a Montina Transportes
Ltda., nos termos da Lei n° 2.936, de 25 de feve-
reiro de 1994, combinada com a Lei n° 3.338, de 3
de março de 1999, ambas municipais, de crédito
em área que lhe assiste perante a Companhia de
Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais –
CODEMIG, relativamente a terreno sem
benfeitorias, identificado pelo lote nº 43-C da qua-
dra 3, com área total de 5.009,60 m², pela frente
medindo 101,45 metros lineares, confrontando com
os lotes 37-A ao 42-A, pelo fundo medindo 72,30
metros lineares, confrontando com o lote 43-D, pelo
lado direito medindo 58,34 metros lineares confron-
tando com a Rua 02 e lote 43-B e pelo lado es-
querdo medindo 63,86 metros lineares, confron-
tando com o loteamento Nossa Senhora da Pe-
nha.

§ 1° O imóvel a que se refere o caput deste
artigo é resultante do desmembramento aprovado
pelo Alvará nº 75.968, de 10 de novembro de 2009.

§ 2º O terreno objeto da doação destina-se a
receber as instalações prediais da beneficiária para
o desenvolvimento de suas atividades de transpor-
tes de carga em geral.

§ 3º O Poder Executivo antes de deferir a ces-
são gratuita ou doação de que trata esta Lei, de-
verá proceder à retificação das medidas lineares
e confrontações do lote 43-C da quadra 3, para
averbação junto a matrícula do imóvel nos termos
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dos levantamentos topográfico e planialtimétrico
anexos ao Processo Administrativo nº 5.295/13.

Art. 2º O terreno destacado no artigo anterior
pertence à Companhia de Desenvolvimento Eco-
nômico de Minas Gerais – CODEMIG, competin-
do à empresa cessionária satisfazer as exigências
prescritas pela referida proprietária para os atos
da posse e instalação no terreno, bem como, em
fase posterior e depois de verificada a sua
adimplência contratual, para a obtenção do res-
pectivo título de domínio.

Parágrafo único. A beneficiária deverá manter
no terreno o seu estabelecimento, de acordo e na
proporção dos projetos que aprovar a Companhia
de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais
– CODEMIG.

Art. 3° Aplica-se à cessão gratuita de crédito
de que trata o precedente art. 1° a Lei n° 2.936,
de 25 de fevereiro de 1994, inclusive no que
concerne à celebração e rescisão, à cláusula de
reversão do crédito ao patrimônio público munici-
pal e à possível liberação da cessionária aos efei-
tos da mencionada cláusula, segundo as condições
legais.

Art. 4° Correrão à conta das dotações própri-
as do orçamento municipal os gastos com a exe-
cução desta Lei que, revogadas as disposições em
contrário, entra em vigor na data da sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 23 de
dezembro de 2013.

Raul José de Belém
          Prefeito

  Clésio de Meira
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Turismo
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LEI Nº 5.322, de 23 de dezembro de 2013

“Autoriza o Município de Araguari a cele-
brar convênio com o Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Microrregião do Vale do Paranaíba
– CIS/AMVAP, para os fins nele descritos, dan-
do outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado
a celebrar, através do Chefe do Executivo, com o
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião
do Vale do Paranaíba – CIS/AMVAP, o convênio
constante do anexo a esta Lei, o qual objetiva esta-
belecer as bases de cooperação para o
gerenciamento de um sistema de transporte sanitá-
rio intermunicipal, visando garantir aos usuários do
Sistema Único de Saúde melhores condições nos
seus deslocamentos para a realização de exames,
consultas especializadas e demais atendimentos em
saúde.

Parágrafo único. Poderá também o Chefe do
Executivo celebrar concernentes termos aditivos ao
convênio objeto desta Lei.

Art. 2º Correrão à conta de dotações próprias
do orçamento municipal os gastos com a execução
desta Lei que, revogadas as disposições em contrá-
rio, entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 23 de dezembro de
2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Lucélia Aparecida Vieira Rodrigues
Secretária de Saúde

LEI Nº 5.323, de 23 de dezembro de 2013

“Autoriza a suplementação da dotação da Se-
cretaria Municipal de Educação de nº
02.01.08.00.12.361.0006.00.2.209.3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica, no valor de R$1.150.000,00 (um milhão,
cento e cinquenta mil reais), mediante anula-
ções parciais das dotações que menciona do
Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvi-
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mento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB .”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a
suplementar no vigente orçamento da Secretaria
Municipal de Educação a dotação de nº
02.01.08.00.12.361.0006.00.2.209.3.3.90.39.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
no valor de R$1.150.000,00 (um milhão, cento e
cinquenta mil reais).

Art. 2º Para a suplementação de que trata o
art. 1º desta Lei, o Chefe do Executivo editará o
competente decreto, e serão utilizados recursos das
anulações parciais das dotações do Fundo Nacio-
nal de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB a seguir relacionadas, com
seus respectivos valores, que totalizam o montan-
te de R$1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais):

I –
02.01.24.00.12.361.0030.00.2.186.3.1.90.11.00.00 –
Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................R$331.000,00;

II -
02.01.24.00.12.361.0030.00.2.194.3.1.90.11.00.00 –
Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.........................R$300.000,00;

III -
02.01.24.00.12.365.0030.00.2.124.3.3.50.41.00.00 –
Contribuições........................................................................................R$119.000,00;

IV -
02.01.24.00.12.846.0030.00.2.186.3.1.90.13.00.00 –
O b r i g a ç õ e s
Patronais.........................................................................R$200.000,00;

V -
02.01.24.00.12.846.0030.00.2.194.3.1.90.13.00.00 –
O b r i g a ç õ e s
Patronais...........................................................................R$200.000,00.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário,
a presente Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação, com a produção dos seus efeitos a contar de
1º de outubro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 23 de dezembro de
2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação
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LEI Nº 5.324, de 23 de dezembro de
2013

“Referenda a Declaração de Adesão do Mu-
nicípio de Araguari à Associação Nacional dos
Municípios Sedes de Usinas Hidrelétricas –
AMUSUH, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica referendada a Declaração de Ade-
são do Município de Araguari à Associação Naci-
onal dos Municípios Sedes de Usinas Hidrelétri-
cas – AMUSUH, firmada pelo Chefe do Executi-
vo, constante do anexo I, desta Lei.

Art. 2º Fica o Município de Araguari autoriza-
do a celebrar, através do Chefe do Executivo, com
a Associação Nacional dos Municípios Sedes de
Usinas Hidrelétricas – AMUSUH, o Termo de Co-
operação Técnica constante do anexo II a esta
Lei, para os fins nele descritos.

Art. 3º Fica também autorizado o Município de
Araguari através do Chefe do Executivo a cele-
brar termos aditivos que sejam necessários ao cum-
primento do inerente instrumento de que trata o
art. 2º desta Lei.

Art. 4º Correrão à conta de dotações próprias
do orçamento municipal os gastos com a execu-
ção da presente Lei que, revogadas as disposições
em contrário entra em vigor na data da sua publi-
cação, com a produção dos seus efeitos a contar
de 26 de setembro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 23 de
dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Oliro Vieira da Costa Junior
Secretário de Governo
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 011/2013

Partes: Município de Araguari e a LIGA
ARAGUARINA DE FUTEBOL. Lei: 5.169, de 9
de maio de 2013. Objeto: transferir o remanes-
cente da contribuição financeira, no valor de R$
23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) a
beneficiária, sendo que esta despesa será empe-
nhada no exercício de 2014, de acordo com o
cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho. Vigência a partir da data da assinatura
até 31 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 038/2013

Partes: Município de Araguari e o
FLUMINENSE FUTEBOL CLUBE. Lei: 5.286,
de 26 de novembro de 2013. Objeto: subvenção
mensal no valor de R$10.000,00 para a cessão de
uso remunerada das dependências do Parque da
Raposa, para realização de atividades desportivas,
culturais, recreativas, de lazer e convivência
social.Vigência a partir da data da assinatura até 31
de dezembro de 2014.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

Acompanhe também
pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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